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PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA

PORCARIA ne 289/76

JOSá OARPQS RI3R0, Prefeito Hunicipal
de Louveira. Astado de Sao Paulo, no

uso de suas atriloiiiQÕes legsls,

R A S O I Y 3

Arli ;o 16;- Oonceder OS (oito) dias de 

licença, com venci--entos, por -"Otivo de Enlace Matrimo
nial, ao seguinte servidor, no período alaixo;
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De 15 de ,1ulíio a 22 de .julho de 1.976,

Artigo 2QEsta Portaria entrara, em 

vigor na data de sua publicação.
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